
Dispõe sobre a criação da Comissão Especial Temporária de
Revisão da Lei Orgânica do Município de Monte Azul paulista e
dá outras providências.
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PROJETO RESOLUCÃo No 001t2026

Azul Paulistà, 19 de janeiro de 2026

A CÃMARA MUNIGIPAL DE MoNTE AzuL pAULlsrA, no uso de suas atribuiçôeslegais e regimentais, aprova:

Art. 10 - FiCA CriAdA A COMISSÃO ESPECIAL TEMPORÁRh DE REVI§ÃO DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, COM A fiNAIidAdê CÍE
estudar, revisar, adequar e propor alterações no texto da Lei orgânica Municipal.

AÍ1. 2o - Compete à Comissão:
I - Analisar dispositivos desafualizados óu incompatíveis com a constituição
Federal e Estadual;
ll - Propor Emendas à Lei Orgânica Municipal;
lll - Promover audiências públicas;
lV - Receber sugestões da população;
V - Emitir parecer conclusivo;
Vl - Acompanhar a tramitaçáo das Emendas.

Art. 30 - A Comissão será composta pelos seguintes membros:. Presidente: Eliel Prioli
. Relator: Mardqueu Silvio França Filho. Membro: Lucas Pin Ribeiro de Castro. Suplente: Maria Lúcia Ferro

Art. 40 - O prazo de r90 (noventa) dias, cóntados da data de
sua instalação, pode deliberação do Plenário

AÉ. 50 - As reuniões pode{ão ier presenciais ou virtuais, com trurrtrrc de atas.

Art. 6(, - Esta Resolu@o entra em vigor na data de sua publicação.
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Referente: Projeto de Resolução No í/2026 . Dispõe sobre a criação da Comissão Especial Temporária
de Revisão da Lei Orgânica do Município dê Montê Azul Paulista e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissôes Permanentes de ConstituiÉo, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento, Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no Proleto de Resolução N" í/2026 - Dispõe sobre a criaçáo da Comissão
Especial Temporária de Revisáo da Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista e dá outras
providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das formalidades legais,
acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara
Municipal.
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Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-í7- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado dê São Paulo

Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de 2026.
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RESOLUCAO NO OOí 12026

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial Temporária de Revisão da Lei
Orgánica do iriunicípio de filionie Âzui Pauiista e dá ouiras providências.

Artigo 1o^- Fica criada a coMlssÃo ESPEGIAL TEMPoRÁRh DE REUSÂO DA
LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, com a finalidade de
estudar, revisar, adequar e propor aiterações no texto da Lei Orgânica Municipal.

Artigo 20 - Compete à Comissão:
I - Analisar dispositivos desatualizados ou incompatíveis com a Constituição
E^,.t^-^t ^ E^+^,{,.^t'I r;wçr ar lJ l-§ra\luatr
ll - Propor Emendas à Lei Orgânica Municipal;
lll - Promover audiências públicas;
lV - Receber sugestões da populaÉo;
V - Emitir parecer conclusivo;
Vl - Acompanhar a tramitação das Emendas.

Artigo 30 - A Comissão será composta pelos seguintes membros:
. Presidente: Eliel Prioli
. Relator: Mardqueu Silvio França Filho
. Membro: Lucas Pin Ribeiro de Castro
. Suplente: Maria Lúcia Ferro

Artigo 40 - O prazo de funcionamento será de g0 (noventa) dias, contados da data
de sua instalação, podendo ser prorrogado por deliberação do Plenário.

AÉigo 5" - As reuniões poderão ser presenciais ou virtuais, com lavrafura de atas.

Artigo 6c - Esta Resoiução entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 03 de março de 2026.
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Presidente

WLSON RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas, FAZ
§AEEE que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo,
APROVoU e ele lp[!!1Q! a seguinte RESoLUCÃO:
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PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Resoluçõê5

WILSON RODRIGUES, Prosidente da Câmara ÍliuniciPal dê lontê Azul PaulÉta.
estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas, 4'
§.ABEE que a Câmara Municipal de Monte Azul P_aulista, estâdo de São Paulo,

E&Yoll e ele eBgullllgl! a sesuinte @!1IQ!9:

Artigo 1o-- Fica criada a coi,llssÃo ESPECIAL TEiiPoRÁRlÂ DE REVISÃO DA
LEI ORGÂNICA DO llUNlClPlO DE UONTE AZUL PAULISTA, com a finalidade de
estudar, revisar, aciequat e propoÍ aiteraçÔes no lexto da Lei Orgâni<;a iviurticipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"ú'.fa;. s à "-lt-{"'

Rua Cel João Manoel,90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.'1254

CNP.,: 54.163.1 6710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

RESOLUÇAO NO OOí/2026

Dispõê sobre a criação da Comissão Especial Têmporária d€ Rêvisão da Lêi
OÍgânicâ do Mu icípio de iionts Âzul Paulbta e dá outras providêficias.

AÉigo 2: - Compete à Comissão:
| - AnalisaÍ dispositivos desatualizados ou ancompatlveis com a Consütuiçáo

É-.^lr,^r.

It - Propor Emendas à Lêi Orgânica Municipal;
lll - Promover audiências públicas;
lV - Receber sugestÕes da PoPulaÉo;
V - Emitir parecer conclusivo:
Vl - Acompânhar a tramitação das Emendas.

AÉigo 3" - A Comissão será composta pelos seguintes membros:
. Presidanta: Eliel Prioli
. Relator: Mardqueu Silvio FÍancâ Filho
. iáêmbro: Lucas Pin Ribeiro de Castro
. Suplente: Maria Lúcia Ferro

Artigo 5o - As reuniões poderâo ser presenciais ou virtuais, com lâvrâtura de atas

Artigo 6o - Esta ResoluÉo entÍa em vigor na data de sua Publicação

Monte Azul Paulista,03 de março de 2026.
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Artigo.to - O prazo de Íuncionamento será de 90 (noventâ) dias, contados da data
de sua instalação, podendo se[ pronogado por deliberaÉo do Plenário.

Í

Ê
Ê

sI!
I:

ô

3

E

8
3

WILSON ROORIGUES
Prosidentê

Itlunicípio de Mont€ azul Pôulistà - 5P

Diáíto oficiôtassinado digitâtment€ coníorme MP nq 2 200"2, de 2001, € Leil/t.063, d€ 2020, gârantindo autêntlcidade, validade iuÍíd icâ e int€gridadê



IGP
Brasil

E
VERSÃO PARA IMPRESSÃO

Código VeriÍicador: 1 1 c5-2c7349c2-38be-4e

O documento original foi assinado digitalmente por LENON ROCHA MARTINEZ (CPF
*"869088*) em 0310312026 às 16:26:í0 (GMT -03:00).
CertiÍicado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do lipo
41.

Para conferir o original, acesse:
https://www.d ioe.com. briverifi cador I 1 1 c5-2c7 349c2-38be4e

I

!

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 1788, ano XlV, veiculado em 03
de março de 2026.


